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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DILANY PEREIRA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 24.11.2016 

e que em decorrência deste veio a sofrer lesões de caráter permanente. 

Ainda em decorrência deste sinistro o autor ingresso com pedido administrativo onde recebeu o valor de R$ 

2.531,25(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), em razão do ombro esquerdo no 

percentual de 75%  

Não obstante, importante informar que, o mesmo autor sofreu acidente automobilístico no dia 01.03.2008, 

onde recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) e R$ 13.457,83(treze mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos) como 

pagamento da condenação.  
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Assim sendo, verifica se que o autor já recebeu o valor total de R$ 17.676,58(dezessete mil e seiscentos e 

setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

Dessa forma, não deve prosperar o pleito autoral, vez que os argumentos expostos na inicial não possuem 

amparo nos ditames legais, eis que a Ré não pode ser condenada em valor SUPERIOR AO LIMITE 

determinado em Lei, isso porque, estabelecem os incisos I e II, do artigo 3º da Lei n.º 6.194/74: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

Por fim, pugna a Ré pela improcedência do pedido do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc, uma 

vez que o autor já recebeu indenização acima do limite máxima estabelecido por Lei. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SERRA TALHADA, 13 de novembro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


